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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA DO CRATO

SECRETARIA DE FINANçAS

Nota No

0000000001

SÉRIE

elerRôNlce

NOTA FTSCAL ELETRÔN|CA DE PRESTAçÃO Oe SERVIçOS
Data de Geração 29112t2025 Competência oÉZt2025 No da NFS-e SubstituÍda 0

No do RPS 0 Local da Prestação CRATO.CE Optantê do Simples SIM

oADOS DO PRESTAOOR DO SERVIçO EIiH#EffiRazão Social RENATO GOMES DE SOUSA FILHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

Nome Fantasia

Endêreço R PADRE FREDERICO, 27. SAO JOSE

CPF/CNPJ 63.524.286t0001-24 lnsc.Municipal 6535s08 UF CE lnsc, Estadual 0

Cldade CRATO C.E.P 631 33460 Comp. I
DADOS DO TOMADOR DO SERV|çO

Razáo Social MUNICIPIO OE JUAZEIRO DO NORTE. CAMARA MUNICIPAL E-mail

Endereço Rua RUA MANOEL PIRES,471 JOSE GERALDO DA CRUZ JUAZEIRO DO NORTE-CE

CPF/CNPJ 05.466.1 64/000 1 -22 lnsc. Municipal Telefone

SERVIÇO PRESTADO PARA O VEREADOR LUCAS ALVES FERREIRA (LU

pRESTAÇÃO DE SERVTÇOS TÉCN|COS ESPEC|AL|ZADOS DE ASSESSORTA JURÍD|CA, COM FOCO NO SUPORTE ÀS RrVtOeOeS

PARLAMENTARES DO VEREADOR, ABRANGENDO ANÁLISES E ELABORAÇÃO DE DOCUMENTOS, CONSULTAS, PARECERES,

ACOMPANHAMENTO DE TEMAS ADMINISTRATIVOS E LEGISLATIVOS OU OUAISQUER OUTROS DE NATUREZA JURÍDICA CUSTEADOS

PELA VERBA DE DESEMPENHO PARLAMENTAR - VDP.

REFERENTE AO MÊS DE DEZEMBRO OE2025, CORRESPONDENTE À ORDEM DE SERVIÇO DE NO 2025.12.08 - 0038. NO VALOR

DE R$ 14.100,00 (QUATORZE MrL E CEM REAIS).

DADOS PARA PAGAMENTO

BANCO: 260 - Nu Bank

AGÊNCIA: OOOl

CONTA: 7650700864

CHAVE PIX: 63524286000124

CODIGO DA ATIVIDADE/SERVIÇO

17 / 69Í 170100 - Serviços de apôio tácnico, administrativo, jurídico, contábil, comêrcial

TNFORMAçÔES PARA SERV!çOS DE GONSTRUçÃO CIV|L

CÓDIGO DA OBRA ART DA OBRA

TRIBUTOS FEDERAIS

PIS 0,00 coFlNs 0,00 INSS 0,00 CSLL 0,00 IRRF 0,00

VALORES DO PRESTADOR TNFORMAçÕES DA OPERAçÃO CÁLcULo Do ISS

Valor dos Serviços í4.100,00 Valor dos §erviços 14.100,00

(-) Desconto lncondicionado 0.00 Tributada no MunlcÍpio G) Dedução permitida em lei 0,00

(-) Desconto condicionado 0,00 Regime Especi O Desconto lncondicionado 0,00

(-) Retenções Federais 0,00 0-Nenhum Base de Cálculo 14.100,00

Outras Retençôes 0,00 Código de (X) Aliquota do ISS 2,00000/.

C) ISS Retido 0,00 39qwgfophti6lkcdvTeSx4ursmn ISS a Reter ( )Sim (x) Não

(=) Valor LÍquido 14.100,00 http://servicos2.speed gov.com. brlcrato (=) Valor do ISS 282,00

TNFORMAÇÔES ADtCtONAtS

0 lnsc. Estadual

Natureza da Operação



SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
02/0T/2026 - AUTOATENDIMENTO - 10.37.IO
O4332OO433 SEGUNDA VIA OOOI

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA
COMPROVANTE DE

TED . TRANSFERENCIA ELETRONICA DISPONIVEL
CLIENTE: CAMARA MI]NICIPAL DE JUAZE
AGENCIA: o433-2 CONTA: 17.554-4

FINALIDADE: 01 CREDITO EM CONTA
REMETENTE : CAMARA MUNICIPAL DE JUAZE
BANCO: 260 - NU PAGAMENTOS - IP
ACENCIA: OOOI-9
CONTA: 765.O7O. 086-4

FAVORECID0: RENATo COMES DE S0USA FILHO SOCIEDA
CPF,zCNPJ : 63. 524.286/0o,0I-24
VALOR: R$ 14. IOO,OO
DEBITO Ell 30/12/2025

DOCUMENTO: 123034
AUTEI{TICACAO SISBB 8 482.EzD. IlA.898.721
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\rlA{,ffi â
CAMARA

cNPJ No 05.466.tô41000t-22
RUA MANOEL PIRES, NO 47, JOSÉ GERALDO DA CRUZ

TELEFoNE (ea) ztaFsaze

JUAZEIRO DO NORTE JuAzErRo Do NoRTE - craRÁ

oRDEM DE SERVTçO No 2025.12.08 - 0038

No DA ORDEM DE SERVIÇO:

2025.12.08 - 0038

MODALTDADE DA LICITAçÃO:

Credenciamento no 0112025 - CMJN

CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE - CE

NO DO CONTRATO:

2025.12.03 -0003

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO:

05 de dezembro de 2025.

GONTRATADO (A):

RENATO GOMES DE SOUSA FILHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA.

ENDEREÇO:

Rua Padre Frederico, no 27, Bairro São José - Crato ICE - CEP 63.133-460

NO DO CNPJ/CPF:

63.524.286t0001-24

NO DO TELEFONE/FAX:

(88) 99786-6218

AUTORIZO A EXECUçÃO DOS SERVIçOS ABATXO DISCRTMTNADOS, CONFORME
soLtctrAçÃo Do VEREADoR E FtscAL DO CONTRATO JOSÉ LUCAS ALVES
FERRETRA (LUKÃO), CONSTANTE NO OFtCtO N" 4512025 - GAB17. CMJN, DATADO EM
08 DE DEZEMBRO DE 2025.

OBJETO:

CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS TECNICOS
ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIAS: JURÍDICA, ORÇAMENTÁRIA E DE
CoNTABTLIDADE PUBL|CA, COM A FINALTDADE DE ATENDER AS DEMANDAS DOS (AS)
SENHORES (AS)VEREADORES (AS) NO EXERCICIO DE SEU MANDATO PARLAMENTAR
NA CIDADE DE JUAZEIRO DO NORTE/CE, CONFORME REGULAMENTAÇÃO DA VERBA
DE DESEMPENHO PARLAMENTAR VDP, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES
ESTABELECIDAS NO EDITAL DE CREDENCIAMENTO NO O1/2025-CMJN E SEUS
ANEXOS, EM CONFORMTDADE COM A LE! No 14.133t2021, A RESOLUÇÃO CMJN No
1.415t2025 E O ATO DA MESA No 008/2025.

I
tu



ORDENADOR DE DESPESAS DO
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

PORTARTA No 5í 7t2025
CONTRATANTE

c NPJ N" 05.466.tô4/O OOI-22
RUA MANOTL PIRE§ N" 47I. JOSÉ GERALDO DA CRUZ
TELEFoNE (ee) zur-saes

RENATO GOMES DE SOUSA FILHO
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE

ADVOCACIA
cNPJ No 63.524.286t0001 -24

CONTRATADA

,"}ÀrJffi â
CAMARA
JUAZEIRO DO NORTE JUAzEtRo Do NoRTE - crmÁ

ESPECTFTCAçÃO DO SERV!ÇO:

PRESTAÇÃO Oe SERVTÇOS TECNTCOS ESPECTALTZADOS DE ASSESSORIA JURíDICA,
COM FOCO NO SUPORTE AS ATIVIDADES PARLAMENTARES DO VEREADOR JOSE
LUCAS ALVES FERREIRA (LUKÃO), ABRANGENDO ANALISE E ELABORAÇÃO DE
DOCUMENTOS, CONSULTAS, PARECES, ACOMPANHEMENTO DE TEMAS
ADMINTSTRATTVOS E LEGISLATIVOS, OU QUATSQUER OUTROS SERVIÇOS DE
NATUREZA JURÍDICA QUE O PARLAMENTAR REQUISTTAR A EMPRESA CONTRATADA,
CONFORME DEMANDA, CUSTEADOS PELA VERBA DE DESEMPENHO PARLAMENTAR _
VDP.

VALIDADE DE VIGÊNCIA DO
CONTRATO:

05 de dezembro de 2026

PRAZO DE EXECUÇÃO:

Até o dia 30 de dezembro de 2025.

Juazeiro do Norte-CE, 08 de dezembro de 2025.

fio,nnüxo
FRAN

1t)qn ^ 9*n[*u (t l r,,;,,"1
crsdo wAGNER sax/arua

FILGUE!RAS

R$ í4.1VALOR TOTAL DO SE
o ver_on cLoBAL Dos sERVrÇos SERA DE R$ í4.í00,00 (QUATORZE MIL E CEM
REATS), CORRESPONDENTE AO LIMtTE AUTORIZADO PELO PARLAMENTAR,
REFERENTE AO EXERCICTO E VALOR NO MÊS DE DEZEMBRO, INCLUINDO TAMBEM O
VALOR REMANESCENTE DE OUTUBRO E NOVEMBRO, QUAL SEJA, O SALDO NÃO
uTtLtzADo Nos REFERENTES MESES, NOS TERMOS DO ART. 50 DA RESOLUÇÃO No

1.415 DA VDP, QUE ESTABELECE QUE O SALDO NÃO UTILIZADO É CUIT,IUMTIVO E
PODERÁ SER UTILIZADO POR ATÉ UM TRIMESTRE NO EXERCíCIO VIGENTE, NA
MESMA PROPORÇÃO DO PERCENTUAL NÃO UTTLIZADO, VINCULANDO-SE À
RESPECTIVA DESPESA NÃO REALIZADA NO EXERCICIO DO MÊS DE DEZEMBRO,
SENDO ESTE VALOR DISTRIBUÍOO COruTORME COMUM ACORDO E PLANEJAMENTO
PRÉVIO ENTRE O VEREADOR E A EMPRESA CONTRATADA, DENTRO DAS HORAS E
CONTEUDOS PERMITIDOS NA TABELA DE HONORÁRIOS CONSTANTE DO EDITAL DE
CREDENCIAMENTO NO 01I2O25.CMJN, OBSERVANDO.SE OS CRITÉRIOS DE
ECONOMICIDADE, TRANSPARÊNCIA E LEGALIDADE PREVTSTOS NA
REGULAMENTAÇÃO DA VDP.
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA DO CRATO

SECRETARI,A DE FINANçAS

NOTA FTSCAL ELETRÔNICA DE PRESTAçÃO Oe SERV|çOS
Data de Geração 2911212025 Competência DEZ2025 No da NFS-e Substituída 0

Nq do RPS 0 Local da Prestação CRATO-CE Optante do Simples stM

DADOS DO PRESTADOR DO SERV|çO

Râzão Social RENATO GOMES DE SOUSA FILHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

Nome Fantasia

Endereço R PADRE FREDERICO, 27 - SAO JOSE

CPF/CNPJ 63.524.286tO001-24 lnsc.Municipal 6535508 UF CE lnsc. Esladual 0

Cidade CRATO C.E-P 63í33460 Comp. 8897866218

DADOS DO TOilAOOR DO SERV|çO

Razão Social MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE - CAMARA MUNICIPAL E-mail

Endereço Rua RUA MANOEL PIRES,471 JOSE GERÂLDO DA CRUZ JUAZEIRO DO NORTE-CE

CPFICNPJ 05.466.1M/0001-22 lnsc. Municipal 0 lnsc. Estadual Telefone

PRESTAÇÃO DE SERV|çOS TÉCNTCOS ESPECTALTZADOS DE ASSESSORTA JURIDTCA, COM FOCO NO SUPORTE AS ATTVTDADES

PARLAMENTARES DO VEREADOR, ABRANGENDO ANÁLISES E ELABORAÇÃO DE DOCUMENTOS, CONSULTAS, PARECERES,

ACOMPANHAMENTO DE TEMAS ADMINISTRATIVOS E LEGISLATIVOS OU QUAISQUER OUTROS DE NATUREZA JURÍDICA CUSTEADOS

PELA VERBA DE DESEMPENHO PARLAMENTAR - VDP.

REFERENTE AO MÊS DE DEZEMBRO DE2025, CORRESPONDENTE À ORDEM DE SERVTÇO DE No 2025.12.08 - 0038. NO VALOR

DE R$ 14.100,00 (OUATORZE MrL E CEM REA|S).

SERVIÇO PRESTADO PARA O VEREADOR LUCAS ALVES FERREIRA

DOS

DADOS PARA PAGAMENTO

BANCO:260 - Nu Bank

AGÊNCh: OOOí

CONTA: 7650700864

CHAVE PIX: 6352428ffiO0124

coDrGo DA ATTVTDADE/SERVtÇO

17 I 691170100 - Seruiços de apoio técnico, administrativo, jurldico, contáUl, comercial

TNFORMAçOES PARA SERV|çOS DE CONSTRUçÃO ClvrL

CÓDIGO DA OBRA ART DA OBRA

TRIBUTOS FEDERAIS

PIS 0,00 COFINS 0,00 INSS 0,00 CSLL 0,00 IRRF 0,00

VALORES DO PRESTADOR INFORMAçÕES DA OPERAçÃO CALCULO DO ISS

Valor dos Serviços 14.r00,00 Natureza da OperaÇão Valor dos Serviços 14.100,00

(-) Desconto lncondicionado 0,00 Tributada no Município (-) Deduçao permitida em lei 0,00

(-) Desconto condicíonado 0,00 Regime Especial de Tribulação (-) Desconto lncondicionado 0,00

(-) Retençoes Federais 0,00 0-Nenhum Base de Cálculo 14.100,00

Outras Retençõ€s 0,00 Código de Validação/Link (X) Aliquota do ISS 2,0í],O00/q

(-) ISS Retítlo 0,00 39qwgúophti6lkcdvTeSx4ursmn ISS a Reter ( )Sim (x) Náo

(=) Valor Liquido 14.100,00 http://servicos2.speedgov.com. br/crato (=) Valor do ISS 282,00

TNFORMAÇÕES ADtCtONAtS



oUTRAS TNFORMAçOES

lmpressa em: 291'1?,25 15:53 Hora da emissão: 15:53:29



RCCEbCMOS dC MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORIE - CÂMARA MUNICIPAL, CNPJ
63.524.286/0001-24 a imponância de R$ 14.100,00 (Quatorze mil e cem reais), referente à ordem
de serviço n' 2025.12.08 - 0038.

sERVrÇo PRESTADo PARA o vEREAooR JosÉ LUCAS ALVES FERRETRA (LUKÃo)

pREsÍAÇÃo DE sERVrços ÍÉcNtcos ESpEclALtzADos DE ASSESSoR|A JURlDtcA, coM Foco No supoRÍE Às
ATIVIDADES PARLAMENTARES oo VEREADoR, ABRANGENDo ANÁLISES E ELABoRAÇÃo DE DocUMENToS, CoNSULÍAS,
PARECERES, ACOMPANHAMENTO DE ÍEMAS AOMINISTRÁTIVOS E LEGISLATIVOS OU QUAISQUER OUTROS DE NATUREZA
JURÍDICA cUsTEÂDos PELAVERBA DE DESEMPENHo PARLAMENTAR - VDP
REFERENTE Ao MÊs DE DEZEMBRo DE 202s, coRRESpoNDENTE À oRDEM DE sERVtço DE No 2025.12.08 - oo38. No
VALOR DE R$ 14.100,00 (OUATORZE MIL E CEM REÂ|S).

DADOS PARA PAGAMENTO
BANCO| 260 - Nu Bank
AGÊNclA: ooo'l
CONTA: 76507008&
CHAVE PIX: 63524286000124

Pelo que firmo o presente recibo

Juazeiro do Norte, 

- 

de de

RENATO GOMES DE SOUSA FILHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

,É 4 í,//
RENATO GOMES DE SOUSA FILHO (SOCIO-ADMINISTRADOR)



MINISTÉRIO OA FAZENDA
SecretaÍia da Receita Federal do Brasil
PÍocuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉ8ITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA
ATIVA DA UNIAO

Nome: RENATO GOMES DE SOUSA FILHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
CNPJ: 63.524.28610001 -24

Ressalvado o djreito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçóes em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidáo é válida para o êslabelecimênto matriz e suâs Íiliais e, no caso de ente Íederativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. RefeÍe-se à situação do
sujeito passivo no àmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusivê as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'â' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 199í.

A aceitação desta certidão está condicionada à veriÍicaçáo de sua autenticidade na lnteÍnet, nos
endereços <http://rb.gov.br> ou <http:/ Ívww.pgÍn.gov.bÊ.

Certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no l.75'í, de 2t1Ol2O14
Emitida às 11 :13:21 do dia 04/01/2026 <hora e datâ dê Brasília>.
Vâlida alé 0310712026.
Código de controle da certidão: 43FE.0225.2AA2.7014
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documênto.





0U0í2026,20r54 consuhapublicâ.sefaz.ce.gov.br/ceítidaonegativrcoôsultarPd0tipoDevedor=2&codigoDevêdor=63524286000124&numcertiÍ

Ãl

s
GOVERNO DO

ESTADO DO CEARÁ
Procuradoria Geral do Estado

Ceftidão Negativa de Débitos Estaduais
202600123347

Emitida para os efeatos da Instrução Normativa No 13 de O2/OS{?OOL

I
IDENTIFICAçÃO DO(A) REQUERENTE

llnscrição Esta

[..***-*'***]l

d ual:
t * + + + + * + * + + +,t t t + * t + :i * t t! t + i + t,i. + *,i'* :i,i * r( * :r + + + + :r * + +

CNPJ / CPF:

63524286000124

RÂZAO SOCIAL:

Rêssalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as díüdas que
venham e seÍ apuradas, ceÉifico, para fins de direito, que revendo os registros do
Cadastro de Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada
êxistir em nome do(a) requeÍente acime idêntificado(a) até a pÍêsente data e
horárío, e, para constar, foi emitida esta certidão'

htlps://consultapublica.sefaz.ce.gov-br/cê.tidaonegativa/consultarPdf.)tipoDevêdor=2&codagoDevedor-53524286000124&numCertifcádô=202600... 111

EÍ{rrrDA vrA TNTERNET e}4 O3/Ot/2026 ÀS ZO:5+:29
vÁLrDA ArÉ 0,410,3120,26

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço
www.sefaz,ce,gov. br



ú. PREFEITURA DO CRATO
SECRETAR1A OE FINANçAS

CERTIDÃO NEGATIVA CADASTRO ECONÔMICO

N'0000000007

PREFEITURA DO

I'gj CRATO
Raáo Sodal

RENATO GOMES DE SOUSA FILHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

t}{scRçÃo Ecot{Ômlca Documento BalrÍo

«X1O653550E C.N.P..r.: 635242a6000124 sAo .rosE

Localizado R PADRE FREDERICO,27 - -CRATO-CE

CEP

63133460

DAOOS DO CONTRIBUINTE OU RESPONSÁVEL

lnscÍiÉo ConlÍibu inte / Nome

585453 . RENATO GOMES DE SOUSA FILHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

Endeíeço Docr.lmento

R pADRE FREDER1CO,2T c.N.P.ir. z 63 .521,286 / OOOL-24

\/, SAO JOSE CRATGCE CEP: 63133460

No. Roquerimento Nafurêza iuíídica
000000000?,/2026 Pessoa ituridica

CERTIDÃO
cERTIPIco para fins de direlto, que revendo os arquivos fiscais corq)etentês refêaentes aos
exercícios anteli.oles e o atual, verificou-sê que NÃo EXISTBM débitos de natureza tributária e não
tributária eú Ítome do contsribuinte acima identificado peLo que, expedimos a presente Certj.iElo com

prazo, na forma da Lei no 3.332 de 27 de seEenbro de 2017 - código Tributálio Municipal do Crato,
ressalvando o direlEo do MunicÍpio de inEcrever e cobrar débitos ainda não legistlados ou que wenham

a ser apurados.

CRÀTO-CE. 03 DE .JANEIRO DE 2026

Ren nLobo Xenofb

Secretário Municipal de Finanças

Esta certidão é válida por 060 dias contados da data de emissáo

vauoa aTÉ: 03/03/2026

coD. vALtDAÇÃo:o oo2 cr s 5Ào o o o oss s4 s3

EI



.lL

{s
PREFEITURA DO CRATO

SECRETARIA DE FINANçAS
PREFEITURA DO

CRATO
VALTDAçÃO OE CERIDÃO

No: 2026 / 0000000007

DOCUMENTO: C.N.P.J.: 63.524.286/000í-24

DATA DE EMISSÂO: 0310'II?026

Esta CERTIDÃo NEGATIVA CADASTRo EcoNÔ lco fol emttlda p.lo sbtoma SEFIN onllno sondo vállda ató ouo3/20

CRATO4E, 03 DE JÂNEIRO DE 2026

CERTIDÃO VALIDADA VIA INTERNET
em 03/0í/26 às 20:53:55



0!01nO26,20:48 Consultâ Regularidade do EmpregâdoÍ

CÁ,'X/l
Certifi cado de Regularidade
do FGTS - CRF

InscÍição:
Razão

63.524.286/OOOL-24

RENATO GOMES DE SOUSA FILHO SOCIEDADE INDTVIDUAL DE ADV

R PADRE FREDERICO 27 / SAO )OSE / CRÂTO / CE / 63133-460
t:

Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:19/12 /2025 a 77 /OL/2026

Certificação Número: 202512L9O7 2L6487198509

Informação obtida em O3/OL/2O26 20:48:58

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consuKla.cí.caixa.gov.br/consultacd/pages/consultaEmpregadorjst 1t1
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CERTIDÃO NEGATIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀLHISTÀS

Nome: RENATO GOMES DE SOUSA FILHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
(IqAtRTZ E FILIAIS)
cNP,f : 63 . 524.286 / OOOL-24
Certidão n": 370303 /2026
Expedição: 03/01,/2026, às 20zSL:44
Validade: 02/07/2026 - l-80 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que RENÀTO GOMES DE SOUSA FIIJHO SOCIEDÀDE INDIVIDUAL DE

ÀDvOCÀCrÀ (MÀTRIZ E FILIAIS) , inscrito (a) no CNP,J sob o no
63.524.285/ooot-24, Nã,o coNsTÀ como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas .

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o a2.440/201,1 e
13.467/201-7, e no Ato O7/2O22 da CGJT, de 2l de janeiro de 2022.
Os dados consLantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desLa certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabal-ho na
Internet (http : / /www. tst. jus. br) .

Certidão emit.ida gratuitamente.

rNroRuAçã,o TMPoRTAIITE
Do Banco Nacional- de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
ínadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabel-ecidas em sentenÇa condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títuIos que, por
disposição 1ega1, contiver força executiva.

ftúvi Cas e sugestões : cndti?L st . j us . br



cNPJ N" 05"466.t64/000t-22
Rr.ia N,4aNoFi PlRts N" 471. JOSffiGAMARA

JUAZEIRO DO NORTE

oRDEM DE SERVTÇO No 2025.12.08 - 0038

No DA ORDEM DE SERV|ÇO:

2025.12.08 - 0038

MODALIDADE DA LICITAÇÃO:

Credenciamento no 01l2O25 - CMJN

CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE. CE

NO DO CONTRATO:

2025.12.03 -0003

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO:

05 de dezembro de 2025

ENDEREÇO:

Rua Padre Frederico, no 27, Bairro São José - Crato /CE - CEP 63.133-460

63.524.286t0001-24

NO DO TELEFONE/FAX:

(88)99786-6218

AUTORTZO -A EXECUÇÃO DOS SERVTçOS ABATXO DTSCRTMTNADOS, CONFORME
soLtcrrAçÃo oo VEREADoR E FrscAL Do CoNTRATO JOSÉ LUCAS ALVES
FERRETRA (LUKAO), CONSTANTE NO OFtCtO No 45/2025 - GABí7- CMJN, DATADO EM
08 DE DEZEMBRO DE 2025.

OBJETO:

CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS TÉCNICOS
ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIAS: JURIDICA, ORÇAMENTÁRIA E DE
CONTABILIDADE PÚBLICA, COM A FINALIDADE DE ATENDER AS DEMANDAS DOS (AS)
SENHORES (AS)VEREADORES (AS) NO EXERCÍCIO DE SEU MANDATO PARLAMENTAR
NA CIDADE DE JUAZEIRO DO NORTE/CE, CONFORME REGULAMENTAÇÃO DA VERBA
DE DESEMPENHO PARLAMENTAR - VDP, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES
ESTABELECIDAS NO EDITAL DE CREDENCIAMENTO N" O1/2025-CMJN E SEUS
ANEXOS, EM CONFORMTDADE COM A LEt No 14.13312021, A RESOLUÇÃO CMJN No
1.415t2025 E O ATO DA MESA N" 008/2025.

altt

CONTRATADO (A):

RENATO GOMES DE SOUSA FILHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA.

N" DO CNPJ/CPF:



,-|!J-, ^

JUAZEIRO DO NORTEffi CAMARA

ESPEcTFTcAÇÃo oo senvrço:

PRESTAÇÃo DE sERVIÇos rÉcrurcos ESpEcrALrzADos DE ASSESSoRTR .ruRÍorcR,
coM Foco No SUPoRTE ÀS RTvIoRoeS PARLAMENTARES Do VEREADoR JoSÉ
LUCAS ALVES FERREIRA (LUKAO), ABRANGENDO ANÁLISE E ELABORAÇÃO DE
DOCUMENTOS, CONSULTAS, PARECES, ACOMPANHEMENTO DE TEMAS
ADMINISTRATIVOS E LEGISLATIVOS, OU QUAISQUER OUTROS SERVIÇOS DE
NATUREZA JURÍDICA euE o pARLAMENTAR REeutstrAR À eupnesR ooNTRATADA,
CONFORME DEMANDA, CUSTEADOS PELA VERBA DE DESEMPENHO PARLAMENTAR -
VDP.

VALIDADE DE VIGÊNCIA DO
CONTRATO:

PRAZO DE EXECUÇAO:

Até o dia 30 de dezembro de 2025

Juazeiro do NorteCE, 08 de dezembro de 2025

ORDENADOR DE DESPESAS DO
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

PORTARTA N.517t2025
CONTRATANTE

I ub

RENATO GOMES DE SOUSA FILHO
SOCIEDADE !NDIVIDUAL DE

ADVOCAClA
CNPJ No 63.524.286tO001 -24

CONTRATADA

DeúllHro.$in.do d'gr.lmár.
I.t ro carEs oa soosâ Ftlo

Vénnqu. êm nttsrr?v.lldà. i6.aDÍbr

Fno usro lüJrr,ru t-r\*^ l,L,l*,
FRANcrsco wâcNER SANTATü

FILGUEIRAS

VALOR TOTAL DO SERVIçO R$ í4.100,00
O VALOR GLOBAL DOS SERVIÇOS SERÁ DE R$ í4.íOO,OO (QUATORZE MIL E CEM
REAIS), CORRESPONDENTE AO LIMITE AUTORIZADO PELO PARLAMENTAR,
REFERENIE AO EXERCICIO E VALOR NO MÊS DE DEZEMBRO, INCLUINDO TAMBÉM O
VALOR REMANESCENTE DE OUTUBRO E NOVEMBRO, QUAL SEJA, O SALDO NÃO
UTILIZADO NOS REFERENTES MESES, NOS TERMOS DO ART. 5" DA RESOLUÇÃO N"
,I.4í5 DA VDP, QUE ESTABELECE QUE O SALDO NÃO UTILIZADO É CUMULATIVO E
PODERA SER UTILIZADO POR ATÉ UM TRIMESTRE NO EXERCíCIO VIGENTE, NA
MESMA PROPORÇÃO DO PERCENTUAL NÃO UTILIZADO, VINCULANDO-SE A
RESPECTIVA DESPESA NÃO REALIZADA NO EXERCICIO DO MÊS DE DEZEMBRO,
SENDO ESTE VALOR DISTRIBUÍDO CONFORME COMUM ACORDO E PLANEJAMENTO
PRÉVO ENTRE O VEREADOR E A EMPRESA CONTRATADA, DENTRO DAS HORAS E
CONTEUDOS PERMITIDOS NA TABELA DE HONORÁRIOS CONSTANTE DO EDITAL DE
CREDENCIAMENTO NO O1/2025-CMJN, OBSERVANDO-SE OS CRITÉRIOS DE
ECONOMICIDADE, TRANSPARÊNCIA E LEGALIDADE PREVISTOS NA
REGULAMENTAÇÃO DA VDP.

cNPJ N. 05.466.r64/oool-22
RUA MANoÊL PIRÊS N" 4n, JosÊ GTRAI-t
ÍtrEroNt (88) 2l4r-s423

JUAlÍIRO I

05 de dezembro de 2026.
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RELATORTO DE EXECUçÃO
PRESTAÇÃO DE SERV|çO JURíDICO

vereador Requisitante: JosÉ LUCAS ALVES FERREIRA (LUKÃO)
Período: Dezembro/2025
Número da OS: 2025.12.08 - 0038

Empresa Prestadora
Razão Social: RENATO GOMES DE SOUSA FILHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA.
GNPJ: 63.524.28610001 -24
Endereço: Rua Padre Frederico 27 , Sáo José, Cep 63.1 33460, Crato-Ce
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Nome: Renato Gomes De Sousa Filho
CPF: O40.727.243-80
Calgo: Advogado
Registro Profissional: OAB - CE 56226

RELATORTO DE ATTVTDADES DE PRESTAçÃO DE SERVIçO JURíDrcO

Data:0911212025

Hora: 13:00 - 17:00

Categoria: Consultoria de análise de proletos em tramitação na Câmara Municipalde Juazeiro do Norte para subsidiar
opiniões, votos e pareceres;

Objetivo: Subsidiar juridicamente a atuação parlamentar por meio da avaliação da legalidade, constitucionalidade,
técnica legislativa e segurança jurídica do P§eto de Lei, contribuindo para a formação de posicionamento

fundamentado nas Comissóes Permanentes e no Plenário, especialmente no tocante à proteção integral da criança, à
preven$o de riscos e à adoção de medidas preventivas no ambiente escolar.

Descrição: Prestação de assessoria jurídica mediante análise aprofundada do Projeto de Lei, de autoria da Vereadora
Rita de Cássia Monteiro Gomes, que dispoe sobre a obrigatoriedade de disponibilização de Dispositivo Anti-Asfixia
Automático (aparelho de desengasgo) nas unidades escolares da rede pública municipal de Juazeiro do Norte. A
atividade compreendeu a leitura integral da ementa, da justiÍicativa e dos dispositivos constantes dos arts. 1o ao 7o, com
exame da constitucionalidade material e formalda proposição, especialmente quanto à competência do Municípío para

legislar sobre educação, saúde e proteção à infância, à luz dos arts. 6o, 196 e227 da Constituição Federal. Procedeu-
se à análise da compatibilidade do proyeto com o Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei n" 8,069/1990),
notadamente no que se reÍere ao direito à vida, à saúde e à proteção integral, bem como com a Lein'13.72212018 (Lei
Lucas), que dispÕe sobre a obrigatoriedade de capacitação em primeiros socorros em estabelecimentos de ensino.
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Foram examinadas as disposiçÕes relativas à obrigatoriedade de disponibilização do equipamento, ao seu caráter
complementar à Manobra de Heimlich, aos requisitos mínimos de segurança e certificação sanitária, à exigência de

feinamento dos servidores, à possibilidade de celebração de parcerias e convênios para capacitaçã0, à necessidade

de regulamentação pelo Poder Executivo e à previsão de custeio por dotaçÕes orçamentárias próprias. Avaliou-se,

ainda, a adequação da técnica lEislativa, a proporcionalidade das medidas propostas, a razoabilidade da política

pública instituída e os reflexos jurídicos relacionados à prevenção de omissão de socorro e à segurança jurídica dm
servidores públícos no atendimento de situaçÕes emergenciaís no ambiente escolar.

Dala:1011212025

Hora: 13:00 - 17:00

Categoria: Consultoria de análise de projetos em tramitação na Câmara Municipalde Juazeiro do Norte para subsidiar
opiniões, votos e pareceres;

Objetivo: Subsidiar juridicamente o gabinete do Vereador Lukão para a formação de posicionamento fundamentado,

assegurando conÍormidade legal e segurança jurídica na deliberação e no exercício do voto parlamentar.

Descrição: Prestação de assessoramento jurídico mediante leitura, análise minuciosa e estudo jurídico do Projeto de

Lei de autoria da Vereadora Rita de Cássia Monteiro Gomes, compreendendo o exame da ementa e dos dispositivos

normativos constantes dos arts. 10 aoTo da proposipo. A atuação consistiu na avaliação da compatibilidade jurídica da

imposição de contrapartidas sociais às empresas beneÍiciadas por incentivos Íiscais, isenções tributárias, benefícios

econômicos ou doação de terrenos públicos, à luz das normas constitucionais, da lEislação infraconsütucional e da

lEislação municipal aplicável. Procedeu-se, ainda, à análise da natureza jurídica dos incentivos fiscais municipais e de

seus reflexos no regime de renúncia de receita, com especial atenção aos princípios da legalidade, da isonomia, da
proporcionalidade, da livre iniciativa e da segurança jurídica. O estudo abrangeu, igualmente, a avaliação da
juridicidade da exigência de reserva mínima de 10% (dez por cento) das vagas destinadas ao primeiro emprego de
jovens entre 18 (dezoito) e 29 (vinte e nove) anos, bem como a viabilidade jurídica dos mecanismos de fiscalização e

das penalidades previstas, além da identificação da necessidade de regulamentação posterior pelo Poder Executivo
para a efetiva implementação da política pública, com elaboração de apontamentos técnicos destinados a subsidiar a

atuação parlamentar e a Íormação de posicionamento jurídico fundamentado quanto à matéria.

Data: 11112!2025

Hora: 13:00 - 17:00

Categoria: Consultoria de análise de projetos em tramitação na Câmara Municipalde Juazeiro do Norte para subsidiar
opiniões, votos e pareceres;

Objetivo: Avaliar a viabilidade jurídica e a regularidade legal da proposiçã0, orientando o gabinete do Vereador Lukão
quanto à segurança jurídica da matéria para fins de deliberação e voto.

Descrição: Atuação advocatícia consistente na leitura, análise jurídica e estudo sistemático do Projeto de Lei de autoria
do Vereador Alexandre Sobreira, que institui o Programa Municipal de Combate ao Analfabetismo Funcional no
MunkÍpb de Juazeiro do Norte. A atividade compreendeu o exame detalhado da ementa e dos dispositivos constantes
dm aB. 10 ao 90 da proposição, com avaliação da adequação jurídica das diretrizes do programa, das açÕes previstas

vdtafu ao enfrentamento do analfabetismo funcional no âmbito do ensino fundamental, bem como da atribuição de
2
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coordenação e execução das políticas à Secretaria Municipal de Educaçã0, à luz da competência administrativa do
Poder Executivo Municipal. Procedeu-se, ainda, à análise da conformidade da previsão de custeio das ações propostas

com o ordenamento jurídico vigente, especialmente no que se refere aos princípios da legalidade, da separação dos
Poderes, da iniciativa legislativa, da eficiência administrativa e às noÍTnas de direito financeiro aplicáveis às políticas

públicas educacionais, com a formulação de apontamentos técnicos destinados a subsidiar a atuação parlamentar e a
formação de posicionamento jurídico fundamentado quanto à matéria.

Data:1211212A25

Hora: 13:00 - 17;00

Categoria: Consultoria de análise de projetos em tramitação na Câmara Municipal de Juazeiro do Norte para subsidiar
opiniões, votos e pareceres;

Objdivo: Orientar juridicamente o gabinete do Vereador Lukão quanto à legalidade, constitucionalidade e riscoo
jurídicos da proposta, contribuindo para posicionamento responsável e tecnicamente fundamentado.

Dscrição: Prestação de assessoria jurídica mediante leitura, análise técnica e estudo aprofundado do Projeto de
lndicação de Lei Municipal de autoria do Vereador Antônio Vieira Neto - Capitão Vieira, compreendendo o exame da
ementa, da justiflcativa e dos dispositivos normativos constantes dos arts. 1o ao 80. A atividade consistiu na avaliação
da juridicidade da proposta de concessão de subvenção econômica conespondente a 50% (cinquenta por cento) do
valor do lmposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores - IPVA aos motociclistas vinculados a plataformas

digitais, à luz da legislação tributária e Íiscal vigente, dos princípios constitucionais da legalidade, da isonomia e da

moralidade administrativa, bem como da análise da iniciativa legislativa adequada para a matéria. lncluiu-se, ainda, o
exame da competência municipal para instituir incentivos de natureza econômica, da necessidade de prévia estimativa

de impacto orçamentário-financeiro, da observância às normas de responsabilidade Ílscal, bem como da
imprescindibilidade de regulamentação posterior pelo Poder Executivo para definição de critérios objetivos,
procedimentos administrativos e mecanismos de controle da política pública proposta.

Data:1511212025

Hora: 13:00 - 17:00

Categoria: Consultoria de análise de proletos em tramitação na Câmara Municipalde Juazeiro do Norte para subsidiar
opiniões, votos e pareceres;

Objetivo: Subsidiar juridicamente a atuação parlamentar por meio da avaliação da legalídade, constítucíonalidade,
técnica legislativa e segurança jurídica do P§eto de Lei, contribuindo paru a Íormação de posicionamento
fundamentado nas ComissÕes Permanentes e no Plenário, especialmente no tocante à competência legislativa, ao
controle e Íiscalização de políticas públicas e à observância do princípio da prioridade absoluta dos díreitos da criança.

Descriçâo: Prestação de assessoria jurídica mediante análise aprofundada do Projeto de Leí, de autoria da Vereadora
Rita de Cássia Monteiro Gomes, que institui, no âmbito da Câmara Municipal de Juazeiro do Norte, o Programa
'Câmara pela Primeira lnfância". A atividade compreendeu a leitura integral da ementa, da justiÍicativa e dos
dispositivos constantes dos arts. 1o ao 7o, com exame da constitucionalidade material e Íormal da proposição,

especialmante quanto à competência institucional do Poder Legíslativo Municipal para instítuir programa de natureza
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parlamentar voltado ao acompanhamento, fiscalização e promoção de políticas públicas destinadas à primeira infância,

sem violação ao princípio da separação dos Poderes. Procedeu-se à análise da adequação da iniciativa aos arts. 6o, 7o,

208 e 227 da Constituição Federal, à Lei no 9.394/1996 (LDB), ao Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei no

8.069/1990), ao Marco LEal da Primeira lnfância (Lei no 13.25712016), bem como ao Pacto Cearense pela Primeira

lnfância e aos planos municipais setoriais. Foram examinados, ainda, os objetivos do programa, as açÕes previstas de

acompanhamento e Ílscalização das políticas públicas, a possíbilidade de articulação institucional com órgãos do
Executivo, Ministério Público, conselhos e sociedade civil, a previsão de destinação de emendas impositivas para

políticas voltadas à primeira infância, bem como a cláusula de inexistência de criaçáo de despesas obrigatorias, sob a
ótica da juridicidade, técnica legislativa e segurança jurídica da proposiçã0.

Data:1611212025

Hora: 13:00 - 17:00

Categoria: Consultoria de análise de proletos em tramitação na Câmara Municipalde Juazeiro do Norte para subsidiar
opiniões, votos e pareceres;

Objetivo: Subsidiar juridicamente o gabinete do Vereador Lukão na compreensão da matéria e na avaliaçáo de sua
compatibilidade com o ordenamento jurídico vigente.

Dscrição: Prestação de assessoria jurídica mediante leitura, análise minuciosa e estudo aprofundado do Projeto de

lndicação de autoria do Vereador Alexandre Sobreira, que dispõe sobre a concessão de bonificação por desempenho
aos integrantes da Polícia Municipal de Juazeiro do Norte pela recuperação de veículos automotores de duas rodas. A
atividade compreendeu a avaliação da juridicidade da iniciativa à luz da Constituição Federal e da legislação municipal
aplicável, com exame da competência legislativa do Município para dispor sobre políticas de incentivo e valorização
funcíonal no âmbito da segurança pública municipal, bem como da adequação da proposição aos princípios da
legalidade, da impessoalidade, da moralidade administrativa e da eÍiciência. Procedeu-se, ainda, à análise dos limites

legais relacionados à concessão de vantagens pecuniárias a servidores públicos, da necessidade de observância ao
regime jurídico dos servidores municipais, da iniciativa legislatíva adequada parc a matéria, bem como dos riscos
jurídicos decorrentes da criação de benefícios condicionados a desempenho, incluindo aspectos relacionados à
isonomia, à objetividade dos critéríos de avaliação e à necessidade de regulamentação pelo Poder Executivo.

Data:1711212425

Hora: 13:00 - í7:00

Categoria: Consultoria de análise de projetos em tramitação na Câmara Municipalde Juazeiro do Norte para subsidiar
opiniões, votos e pareceres;

Objetivo: Subsidiar juridicamente o gabinete do Vereador Lukão na compreensão da matéria e na avaliação de sua
compatibilidade com o ordenamento jurídico vigente.

Descrição: Prestação de assessoria jurídica consistente na leitura integral, análise normativa e exame técnicojurídico

+rofundado da Emenda lmpositiva apresentada pela Vereadora Professora PG - PODE, destinada à inclusão na
popmh orçamentária do Poder Executivo Municipal para o exercício financeiro de 2026. A atuação envolveu a
verif@ da regularidade formal e material da emenda, com especial atenção à observância dos límites
corslihrcionais e legais aplicáveis às emendas impositivas individuais, nos termos da Constituição Federal, da
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lEislação municipal de regência, da Lei de Diretrizes Orçamentárias e das normas que disciplinam o processo

leg islativo orçamentário.

No curso da análise, procedeu-se ao exame da conformidade da destinação dos recursos às áreas constitucionalmente

vinculadas, notadamente saúde, assistência social e demais políticas públicas de caráter essencial, avaliandose a

compatlbilidade das ações propostas com as finalidades públicas legalmente estabelecidas e com as competências

adminiskativas do Município. Foram analisados, ainda, os aspectos jurídicos relacionados à classiÍicaçáo das

despesas, à identificação das unidades orçamentárias competentes e à coerência enke os objetos indicados na

emenda e os programas e ações constantes do planejamento governamental.

A assessoria .lurídica também abrangeu a apreciação da adequaçáo da emenda aos princípios que regem o direito

financeiro e orçamentário, tais como legalidade, kansparência, publicidade, eficiência, equilíbrio fiscal e

responsabilidade na gestão dos recursos públicos, bem como a análise de eventuais riscos juridicos relacionados à

execução da emenda, à necessidade de regulamentação administrativa e ao acompanhamento posterior de sua

implementação pelo Poder Executivo.

Ao Íinal, Íoram elaborados apontamentos técnicos e orientações jurídicas destinadas a subsidiar a afuaçáo
parlamentar, a deliberaçáo lEislativa consciente e o acompanhamento instifucional da execução da emenda

impositiva, com vistas à preservaçáo da segurança jurídica, da regularidade orçamentária e do interesse público.

Objetivo: Subsidiar juridicamente a atuação parlamentar durante o processo de apreciaçã0, discussão e votação da

Lei Orçamentáía Anual, garantindo segurança jurÍdica e observância do ordenamento jurídico.

Descrição: Prestação de assessoria .jurídica ao gabinete do Vereador Lukão mediante leitura integral, análise

normativa e exame jurídico aprofundado da Lei Orçamentária Anual do Município de Juazeiro do Norte para o exercício
financeiro de 2026. A atuação compreendeu a avaliação da estrutura jurídica da peça orpmentária, com verilcação da

regularidade íormal do projeto de lei, da coerência entre os anexos que compõem a LOA e da mmpatibilidade entre as

receitas estimadas e as despesas íixadas, à luz dos princípios do equilíbrio orpmentário e da legalidade.

Procedeu-se, ainda, à análise da observância das vincula@es constitucionais e legais obrigatórias, especialmente
aquelas relatrvas às áreas de saúde, educação e demais políticas públicas com percentuais mÍnimc
constitucionalmente deÍinidos, bem como ao exame da conformidade das dotações orçamentárias com as

competências administrativas dos órgãos e entidades municipais. Foram avaliados os limites legais aplicáveis à
execução orçamentária, incluindo regras de contingenciamento, remanejamento, kansposição e transferência de
recuEos.

A assessoria juridica também abrangeu o exame dos procedimentos relacronados à abertura e à execução de créditos

adicionais, com análise dos requisitos legais para suplementaçÕes, especiais e extraordinárias, da necessidade de

autorização legislativa e da compatibilidade mm a Lei de Diretrizes Orçamentárias e com as normas gerais de direito
fnanceiro. Ao final, foram prestadas orientaçoes jurídicas e elaborados apontamentos técnicos destinados a subsidiar a
atuação padamentar durante o processo de apreciaçã0, deliberação e fiscalização da execução da Lei Orçamentária
Anual, corn vistas à preservação da segurança jurídica, da responsabilidade Íiscal e do interesse público.
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Hora: 13:00 - 17:00

Categoria: Assessoria sobre PPA, LDO e LOA
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lnforma-se que não houve subcontrataçáo na execução dos serviços.

As informaçóes prestadas sáo verdadeiras e assumidas sob inteira responsabilidade do declarante, ciente
de que responderá nos termos da legislaçáo vigente em caso de falsidade.

Atesta-se a integral execução dos serviços no período contralado, em plena conformidade com as
disposições contratuais.

É qr1
RENATO GOMES DE SOUSA FILHO (ADVOGADO)

ALVES FERREIRA (LUKÃO)

JUAZEIRO DO NORTE-CE, 3011212025
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DECLARAÇÃO DE VERACIDADE

EMPRESA: RENATO GOMES DE SOUSAFILHO SOCIEDADE INDIVIDUALDE
ADVOCACIA.

As informações prestadas no relatório de execução são verdadeiras e assumidas sob inteira

responsabilidade do declarante, ciente de que responderá nos termos da legislação vigente em caso

de falsidade.

Atesta-se a integral execução dos serviços no período contratado, em plena conformidade

com as disposições contraruais.

Informa-se que não houve subcontratação na execução dos serviços.

I 6 ar 4 frttfi
RENATO GOMES DE SOUSA FILHO (ADVOGADO)

JUAZEIRO DO NORTE-CE, 30112;/2025
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